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§ Em 1995 teve início no Brasil a Reforma da Gestão Pública ou Reforma Gerencial do Estado 
Emenda Constitucional 19⁄1998.

§ Dentro da busca de uma administração pública "gerencial", baseada na eficiência, controle 
posterior de desempenho e muitas outras inovações, previa-se a elaboração de projeto de lei que 
instituísse a chamada "publicização dos serviços não-exclusivos do Estado, significando a sua 
transferência do setor estatal para o público não estatal, onde assumiriam a forma de 
"organizações sociais” chamados de 3º setor

§ Lei 9.637/98 � OS  - Contrato de Gestão

§ Lei 9.790/99 � OSCIP   - Termo de Parceria

§ As Organizações Sociais tiveram início em São Paulo e vendem seus serviços para outros Estados. 

§ Tem origem de grandes grupos com capacidade econômica para migrar geograficamente, 
ampliando sua área de atuação.

§ Suas características são:
§ não há pequenos grupos empresariais; 
§ não são pequenos empreendedores; 
§ não são iniciativas locais, 

§ por exemplo a gestão por Organização Social em Rondônia é realizada por uma entidade de São Paulo.



§ A justificativa para a mudança, pela opção da gestão por Organização Social é sempre o 
princípio da Eficiência, no entanto, 

§ Na prática o que existe é uma tentativa de diversificar o regime jurídico dos servidores 
públicos, a simplificação de procedimentos licitatórios, da fiscalização e do controle.

§ O que fere os Princípios da Impessoalidade e da Moralidade, assim como os demais Princípios 
da Administração Pública estão na Constituição Federal, no artigo 37.

§ “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência (Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”.



§Privatização, onde o Poder Público repassa a entidade pública 
para a esfera privada, cessando os direitos e as responsabilidades 
sobre a mesma. 

§A privatização força o governo a empregar uma estratégia de 
desenvolvimento mais voltada para o mercado, onde ativos e 
passivos públicos são transferidos para o setor privado, 
encorajando o seu desenvolvimento e a capitalização do mercado 
financeiro.



§Terceirização do trabalho é o processo pelo qual uma instituição 
contrata outra empresa para prestar um determinado serviço.

§De acordo com a nova lei nº 13.429, em março de 2017, deixa de 
existir a diferenciação entre atividade-meio e atividade-fim e todas 
as funções podem ser terceirizadas. 

§ Empresa que contrata os serviços terceirizados tem "responsabilidade 
subsidiária" em relação às obrigações trabalhistas da prestadora de serviços. 
Isso quer dizer que a responsabilidade é da empresa que presta o serviço, e 
depois de quem a contratou.



§ Saratt et al (2000) diz que a quarteirização, é um termo criado para designar a 
delegação a um terceiro especialista da gestão da administração das relações 
com os demais terceiros.

§ Os contratos terceirizados passam a ser geridos por uma terceira empresa 
especializada, ou por um profissional autônomo.

§ Redução da máquina administrativa e do quadro de pessoal, maior agilidade e 
competitividade. 

§ Desse modo, a quarteirização surge como alternativa para alavancar os 
ganhos provindos da terceirização. (MACHADO; CALVOSA; e OLIVARES, 2006)

§ Desmonte do Desmonte

§ Quarteirização irregular e sem concorrência pública



§ Um caso na Paraíba:

§ A transparência exigida pelo TCE-PB apresentou um nível de detalhe que confirma a 
quarteirização dos serviços pelas Organizações Sociais, bem como a identificação de quem de 
fato utiliza os recursos públicos. 

§ Despesas identificadas após o detalhamento dos Serviços de Terceiros ficou constado que:

§ Todas as empresas que prestam serviços para as Organizações Sociais são de fora do Estado da 
Paraíba. QUARTERIZAÇÃO

§ Papa Tudo: Vendia alimentos para o Hospital da Paraíba. Empresa sediada em Saquarema-RJ, 

§ Vértice: Presta assistência de publicidade - Empresa do Distrito Federal; R$ 3.800.000,00;

§ Contabilidade:  O Contador mora em Porto Alegre-RS, Mensal R$ 27.400,00 a R$ 33.400,00 
para fazer a Contabilidade de uma Entidade (Hospital de Traumas);

§ O salário mensal de um Contador na Paraíba é R$ 5.000,00.

§ Compra de Passagem: - A empresa é sediada numa área precária do Meier (RJ).



§ Outro exemplo claro QUARTERIZAÇÃO em São Paulo:

§ Uma entidade criada por empresários da construção civil ganhou da Prefeitura de São 
Paulo o título de OS (organização social) e passou a receber dinheiro público para dirigir 
postos de saúde municipais. 

§ Depois, com essa verba, a entidade contratou a empresa médica do filho de um de seus 
diretores para realizar as consultas em postos da Penha e de Ermelino Matarazzo (zona 
leste). 

§ A empresa em questão se chama Apos (Associação Paulista de Oftalmologia e Saúde). 

§ Cada oftalmologista recebe R$ 77 por hora. 

§ Nos três anos do contrato, até 2011, o Seconci receberá R$ 46 milhões da prefeitura –
valor suficiente para construir e equipar um hospital de médio porte.

§ Para o Tribunal de Contas do Município, órgão que fiscaliza as contas da prefeitura, a 
situação é irregular. 

§ “A prefeitura terceiriza a gestão do posto, entrega a uma OS. Depois, a OS terceiriza o 
atendimento, a própria atividade-fim. Essa“quarteirização” não é prevista no contrato”, 
diz o conselheiro do TCM Maurício Faria.



QUALIFICAÇÃO

§ Sede da entidade é fora da região de atuação;

§ Inexistência de manifestação expressa do Secretário de Estado da área de 
atuação abordando a experiência da instituição; investigação minuciosa sobre o 
histórico de atuação da entidade; resultados obtidos na atuação;

§ Entidades sem qualquer experiência na área; devido ao fato de serem recém-
criadas;

§ Ausência de demonstração de capacidade para desempenhar os serviços;

§ Existência de denúncias sobre irregularidades graves na gestão em outros 
Estados que não são consideradas na avaliação do processo de 
qualificação; e

§ Ausência de registro e⁄ou registro provisório no Conselho profissional.





§ Evento realizado pelo Ministério Público 
Distrito Federal e Territórios-MPDFT:

§ Os resultados da atuação em conjunto do 
Ministério Público, Tribunal de Contas da 
União, Tribunais de Contas dos Estados, 
Tribunais de Contas dos Municípios, Ministério 
Público de Contas, Ministério Público do 
Trabalho, Controladoria Geral da União-CGU e 
Polícia Federal.

§ Brasília, 2017.



§As justificativas para a implantação das Organizações Sociais na 
Saúde como a única opção para resolver os problemas no setor de 
saúde.

§Conteúdo demonstra que a economicidade e desburocratização, 
quando detalhadas as informações financeiras das despesas 

§ ficam constatadas como serviços abusivamente mais caros, 
§ falta de controle dos recursos diante dos milhões de reais em saques, alguns 

“não identificados”.

§ Evidenciam discrepância nos valores repassados.
§De grupos que atuam de forma cada vez mais ampla assumindo 

gradativamente a função da Secretaria de Saúde.



§ Eu concordo que o problema da saúde é gestão, mas não é o Regime Jurídico 
Celetista ou Estatutário que vai definir a qualidade da gestão”, comenta o 
Procurador do MP-TCU. Dr. Júlio Marcelo 

§ As OS são ditas e vistas como se fosse uma solução mágica que traz resultados 
muito melhores do que a gestão direta, de administração estatal com contratados 
por concurso público.

§ Dr. Júlio defende que gestão é a participação do cotidiano da prestação de 
serviços na unidade de saúde, acompanhando e fazendo controle sobre: 
§ a frequência de todos os profissionais de saúde;
§ dos materiais, não somente na compra, mas a disponibilidade para uso no momento adequado; 
§ e a avaliação de soluções para realizar as melhores estratégias no atendimento da sociedade.

§ A justificativa para a mudança, pela opção da gestão por Organização Social é 
sempre o princípio da Eficiência, no entanto, na pratica o que existe é uma 
tentativa de diversificar o regime jurídico dos servidores públicos, a 
simplificação de procedimentos licitatórios, da fiscalização e do controle.

GESTÃO



ADITIVOS SEM FIM
§ Inadmissível a quantidade de aditivos que cada Contrato possui, 

principalmente quando comparados Estados grandes e Estados com poucas 
Organizações Sociais atuando. (nosso caso)

§ Destaque para a situação de São Paulo, onde 1 (uma) Organização Social, 
assumiu 1 (um) Contrato, que gerou 102 (cento e dois) Aditivos, em 4 anos. 

§ A equipe calculou a média de 15 a 20 Aditivos em 3 anos.

§ Não há qualquer critério para que sejam assinados Aditivos, se adequam 
para qualquer situação, e todos esses Aditivos tem custos infinitamente 
maior do que os custos do Contrato inicial.



§ A experiência do Delegado da Polícia Federal investigando Organizações Sociais na Saúde 
demonstra que as entidades fazem o que querem, pois Empenho, Licitação e Contratos são tidos 
como obstáculos à administração

§ Investigações demonstraram que os saques em espécie foram para o exterior, compra de 
aeronaves, consultoria e compra de gado. 

§ Outra  investigação foi dos: Ministério Público, Receita Federal, Controladoria Geral da União-
CGU e Polícia Federal.

§ OSCIP com atuação em Londrina-PR, que teve Termo de Parceria para gestão firmado com: 
SAMU, Controle de Endemias, Policlínicas, Atenção Básica e Saúde da Família.

§ O Contrato tinha como objeto fornecer mão-de-obra terceirizada e materiais necessários para 
execução do programa de governo. Desvio de R$ 28.399.657,74, (janeiro⁄2003 e abril⁄2010). 

§ Corrupção passiva/Corrupção ativa
§ Desvio de finalidade dos repasses financeiros (gastos do dinheiro com despesas não previstas em 

contrato)
§ Não comprovação de despesas apontadas

DESVIOS



§ Conforme informações apresentadas pelo Delegado da Polícia Federal- MA, 
Dr. Eduardo Moreno Izel, a avaliação da documentação referente ao Contrato 
com uma OSCIP no valor de R$ 64.000.000,00 envolve informações bancárias 
e relações trabalhistas, com nível de detalhamento que permite o rastreio dos 
recursos públicos até o destino final, foram identificados:

§ a) Ausência na comprovação de realização dos serviços; b) 30% dos recursos 
identificados na conta da matriz da Organização Social; c) Superfaturamento 
de despesas; d) Número de profissionais inferiores ao previsto no Contrato; e) 
Ausência de funcionários para repor férias; f) Demora para repor funcionários 
desligados; g) Distribuição de saldo remanescente entre empresas ligadas ao 
grupo familiar que não prestavam serviço nenhum; h) Saques em espécie sem 
identificação, inclusive realizados por pessoa física; i) A aplicação em saúde: 
quase 50% do total do Contrato, o restante foi desviado pelas diversas formas 
acima detalhadas.



§ A Procuradora Geral do Ministério Público de Contas Distrito Federal – Dra. Cláudia 
Fernanda diz:

§ “Não é possível exigir o mesmo parâmetro de atuação entre uma entidade privada 
que se move pela rentabilidade e uma entidade pública, que é presidida pelo 
interesse geral e pela universalidade.

§ Dra. Claudia coloca que, Martorell, adverte, que nem sempre se pode exigir apenas o 
Princípio da Eficiência no trato dessas questões, com relação ao menor 
custo”.(Martorell. La desadministración pública; 2001)

§ Para a Procuradora, Martorell trata dessa promiscuidade entre o público e o privado e 
que isso vai criando um sistema misto, um sistema degenerado, com entidades cada 
vez mais fugindo a um outro padrão. 

§ Drª Cláudia ressalta o que vivenciamos atualmente é a chamada fuga da 
Administração do seu direito específico, que é o direito público, e o que permeia toda 
essa discussão é a questão do direito privado.

FISCALIZAÇÃO



TRANSPARÊNCIA E CUSTO
§ A falta de transparência nas relações com as OS é um dos maiores problemas. 

§ Outro aspecto destacado foi quanto ao custo dos serviços prestados pelas 
Organizações Sociais, em várias Unidades da Federação, ao contrário do que é 
divulgado o custo é bem superior do que a gestão direta. 

§ As irregularidades sobre economicidade, transparência e falta de metas 
contratuais, mais outras irregularidades levaram o TCE-PB a declarar irregulares 
todos os Contratos. 

§ A transparência dos Contratos bem como a Prestação de Contas, seguindo as 
regras do Ministério Público de Contas permitem à sociedade conhecer as 
informações e saber onde de fato estão sendo aplicados os recursos públicos.



§ Print pag 32



SÃO PAULO
§ Desde 2004, “a fatia do orçamento da Saúde estadual paulista destinada às OSs

cresceu 202% (foi de R$ 626,2 milhões para R$ 1,891 bilhão em 2009). 

§ No mesmo período, o orçamento da pasta cresceu em velocidade bem menor: 
93%. 

§ Os hospitais públicos geridos por OSs, em São Paulo, possuem um rombo 
equivalente a 147,18 milhões(2008). 

§ Segundo a Polícia Federal a organização investigada faturou mais de R$ 1 
bilhão nos últimos cinco anos. Desse total, R$ 300 milhões teriam sido 
desviados em favor de pessoas e empresas que participavam de projeto 
envolvendo entidade e o poder público”. 

§ OS é acusada de “fraudes trabalhistas e sonegação de ao menos R$ 1,2 
milhões, na qual a Secretaria Municipal de Saúde é considerada 
corresponsável.” 



GOIÁS
§ O Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público do Ministério Público de Goiás –

Fernando Aurvalle da Silva Krebs relatou “A Experiência das Organizações Sociais no Estado de 
Goiás”, ele questiona ainda, 

§ “É possível termos uma organização comunista sem ter finalidade lucrativa num país capitalista? 
Obviamente que não”.

§ O Promotor relata que, após a Gestão por Organizações Sociais foram fechados os portões, 
colocaram seguranças; deixando o acesso é restrito.

§ O Promotor relata que a atuação da Vigilância Sanitária Estadual nos hospitais das cidades do 
interior do Estado de Goiás encontrou muitas irregularidades importantes, tais como: 

§ reutilização de compressas; 

§ não cumprimento do Contrato de Gestão;

§ funcionários de uma Organização Social de uma cidade que trabalhava na outra; 

§ falta de escala; 

§ falta de Contrato;

§ inclusive irregularidades comuns nos hospitais privados no Brasil que é a reutilização de 
equipamentos (insumos) cirúrgicos.



§ E quanto ao pessoal, as disparidades de profissionais (inclusive médicos) em algumas unidades 
hospitalares e a falta de profissionais em outras unidades, o que demonstra a falta de 
planejamento quando da implantação das Organizações Sociais na Saúde.

§ O custo é mais alto porque quando os hospitais estaduais fecharam as portas (a partir da gestão 
por OS), as unidades básicas de atendimento do município ficam lotadas e os hospitais que tem 
gestão por Organização Social também não socorrem o Sistema Único de Saúde-SUS, porque ele é 
único somente na teoria. 

§ Atualmente as Organizações Sociais atendem menos pacientes do que a gestão pelo SUS 
(administração direta); e como consequência elas custam muito mais caro do que a gestão SUS.

§ No Estado de Goiás também tem problemas com a quarteirização de funcionários das OS que não 
recebem salários, queda da qualidade dos serviços;

§ E como as Organizações Sociais “essas Entidades comunistas sem fins lucrativos” não podem 
formar patrimônio próprio, a justiça não tem como buscar os recursos para quitar os salários e 
quem vai responder por essas dívidas será o Estado, que pagará duas vezes, destaca o Promotor 
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público do Ministério Público de Goiás – Fernando Aurvalle
da Silva Krebs 

GOIÁS



ALAGOAS

§Em Alagoas, no município de Santana do Ipanema, paciente 
acusa médico de cobrar por Raio-X no Hospital Clodolfo
Rodrigues, gerido pela OS Instituto Pernambucano de 
Assistência à Saúde (Ipas).
§ Você vai querer um raio-X? Pois você vai ter que pagar. Aqui é assim”, 

relata

§Em Santana do Ipanema, sertão alagoano, “Uma auditoria do 
Ministério da Saúde realizada no município constatou uma série 
de irregularidades no Hospital Dr. Clodolfo Rodrigues de Mello. 

§Os auditores querem a devolução de mais de R$ 3,7 milhões que 
teriam sido gastos enquanto o hospital esteve fechado.



- RIO DE JANEIRO
§ Segundo investigação conjunta da Controladoria Geral da União, Ministério Público, Polícia 

Federal e Receita Federal, o Centro de Apoio a Profissionais (Ceap), que rendeu R$ 1 bilhão em 
cinco anos, fazia parcerias com as prefeituras e desviava pelo menos 30% do valor. O esquema 
teria ramificações no Paraná, São Paulo, Goiás, Maranhão e no Pará.21

§ A emergência do Hospital Lourenço Jorge, na Barra, chegou a fechar por duas horas, por falta 
de plantonistas no dia 26 de janeiro de 2009.bb                                                                                              

§ MP estadual tem dois procedimentos abertos para investigar a legalidade da contratação da 
cooperativa, que recebeu cerca de R$ 89 milhões da prefeitura – de acordo com o Tribunal de 
Contas do Município, R$71 milhões sem licitação.

§ A Organização Social contratada pela prefeitura do Rio para gerenciar profissionais e executar 
o Programa Saúde da Família nas regiões da Tijuca, Jacarepaguá, Barra da Tijuca e Irajá está 
sendo acusada, no Paraná, de desviode R$ 300 milhões nos cofres públicos.

§ No Rio de Janeiro, do total de mais R$ 500 milhões gastos pela Secretaria Estadual de Saúde só 
com medicamentos e material médico-hospitalar para hospitais e UPAs em 2009, 13,7% 
correspondem a compras feitas sem licitação, sob a alegação de eram aquisições emergenciais. 
Por causa disto, ogoverno pagou um preço mais alto pelos produtos.



RIO GRANDE DO NORTE
§ De acordo com informações do Jornal Tribuna do Norte, “o contrato de R$ 15,8 milhões

entre a Secretaria Estadual de Saúde Pública (Sesap) e a Associação Marca para gestão 
do Hospital Parteira Maria Correia - o Hospital da Mulher, de Mossoró, teve 50,82% da 
sua execução financeira liquidada nos primeiros32 dias de funcionamento da unidade, 
inaugurada dia 8 de março. 

§ No dia 22 do mesmo mês, a Sesap pagou R$ 2,59 milhões referentes à primeira parcela 
do custeio, e no dia 10 de abril foram liberadas mais três ordens bancárias, que somam 
R$ 5,43 milhões. 

§ Uma delas é relativa à segunda parcela de custeio (mês de abril). 

§ Na soma, a Secretaria liberou, nesse curto espaço de tempo(marco e abril), R$ 8,03 
milhões do valor contratual global,



BAHIA
§No estado da Bahia os Ministérios Públicos Estadual (MP-BA) e Federal 

(MPF-BA), ajuizaram três ações civis públicas que denunciaram atos 
de improbidade administrativa cometidos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, que resultaram aos cofres públicos em um 
prejuízo de cerca de R$ 11 milhões.

§A Secretaria Municipal da Bahia e a RSEB estão sob investigação pela 
denúncia feita pelos MP’s em 2009, com relação aos “vícios 
encontrados na execução de um contrato firmado pela SMS e RSEB 
para terceirização dos Programas Saúde da Família (PSF) e de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS), com prejuízo estimado em R$ 40 
milhões”;



MATO GROSSO
§ Na Ação Civil Pública do Ministério Público do Mato Grosso é possível observar a luta do 

Judiciário contra o até então inabalável poder das OS, identificadas pelos especialistas em 
saúde como Entidades “blindadas”, inalcançáveis, inatingíveis, com nítida proteção de forças 
do Estado,

§ Cáceres-MT, tem uma Organização Social que atua desde 2001, e faz a gestão do Hospital 
Regional de Cáceres, a Entidade “permitia que um de seus médicos operasse quem ele 
desejasse, trazendo pacientes de outros municípios sem qualquer regulação ou controle, de 
modo a preterir pessoas que já se encontravam em fila de espera em prioridade indevida de 
seus próprios clientes” (texto da Ação Civil Pública 001/2011 ). 

§ A CPI na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso(2016)  apurou os problemas com as 
Organizações Sociais de Saúde (OSS) no seu Relatório final apontou prejuízos acima de R$ 
200.000.000,00. 

§ Orçamento da Saúde em Mato Grosso⁄2016 R$ 1.400.000.000,00, portanto, os prejuízos com as 
OSS representaram 14,29% do orçamento da saúde.



MARANHÃO
§ Todos os serviços de saúde eram 100% realizados por 2 (duas) entidades 

OSCIP. 

§ Valores recebidos: R$ 1.000.000.000,00 (2015).

§ Uma situação é implantar Organização Social ou OSCIP em uma unidade de 
saúde, o absurdo é entregar todos os serviços de saúde para uma entidade 
privada, pois a Organização Social vai ser autogerir, se a prestação de contas é 
uma declaração, as entidades declaram como desejarem, explica o Delegado 
Eduardo Izel.



PARAÍBA
§O Conselheiro do TCE-PB apresentou informações muito 

representativas em valores vultuosos e são motivadoras para 
buscar saber que controle o Ministério da Saúde tem sobre os 
Contratos de Gestão.

§Prejuízos Causados ao Estado da Paraíba

§O Instituto FIBRA que atuava no Estado da Paraíba foi impedido de 
realizar novos Contratos devido as irregularidades encontradas: 
não cumprimento de metas; atraso no pagamento da folha de 
pessoal; e não recolhimento das contribuições sociais. Houve 
judicialização dos débitos e o INSS imputou ao Estado o 
pagamento dos impostos e multas.



POPULAÇÃO



§ Falta de compromisso com a população usuária do Sistema Único de Saúde, 
constata-se que esta é a que mais tem sofrido com o desmonte do sistema;

§ oferece um grande risco para a efetivação dos direitos sociais, ameaçando assim a 
quebra do que foi conquistado legalmente, fruto de lutas sociais: o direito à saúde. 

§ O sucateamento dos serviços públicos tem acelerado nos estados e municípios que 
implantaram as OSs, onde já se constata a quebra de acesso aos serviços de saúde.

§ Por outro lado, uma das justificativas para que os governos implantem 
Organizações Sociais é a de que elas darão maior agilidade nos serviços prestados 
à comunidade. 

§ Entretanto, os fatos demonstram o contrário quando se verifica que pacientes 
continuam a esperar durante mais de três horas na fila por um atendimento em 
hospitais e prontos-socorros na capital paulistana.

§ Em São Paulo, o Programa Saúde da Família (PSF), somente em 2009, deixou de 
atender 700 mil pessoas.



§Em dezembro de 2010, o governo estadual de São Paulo aprovou 
na Assembléia Legislativa o projeto de lei que permite que até
25% dos atendimentos de hospitais de alta complexidade do 
Estado, terceirizados para OS, possam ser destinados a 
convênios com planos privados de saúde. 

§ Isso significa que os hospitais geridos por OSs passarão a 
atender usuários tanto do Sistema Único de Saúde - SUS, como 
também de planos de saúde privados.

§Quem terá Prioridade????



CUSTO SOCIAL
§O desmonte e a dependencia dessas organizações

§ Destaque ainda para que o custo social, o custo de oportunidade de adotar 
um modelo desse depois ter que desfazer.

§ Quantas pessoas ficam mal atendidas pelo caminho, 

§ além de todo prejuízo financeiro que foi desperdiçado, se foi pago R$ 
136.000.000,00 para gestão por Organizações Sociais 

§ e a Gestão Pública R$ 36.000.000,00 se tivesse mantido os dois públicos 

§ e tivesse aplicado R$ 72.000.000,00 em cada, não teria tido um 
atendimento melhor para as pessoas? Pergunta Procurador Júlio Marcelo -
DF



TRABALHADORES



§Através da eliminação de concurso público para contratação de 
pessoal, abrindo um precedente

§para o clientelismo nesta contratação, 

§bem como para a precarização do trabalho

§ frente à flexibilização dos vínculos, 

§além da formação de “currais eleitorais” em diversos estados e 
municípios do país, suprimindo o caráter democrático do concurso 
público e a meritocracia.

§“Desprofissionalização dos Serviços, dos Servidores Públicos e 
desorganização do processo de trabalho em saúde;” e a 
“Flexibilização dos contratos de trabalho



§ De acordo com o Parecer aprovado na 150ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional 
de Saúde, realizada nos dias 11, 12 e 13 de janeiro de 2005, sobre as OSs:

§ “A possibilidade de cessão de servidores públicos com ônus para a origem (órgão do 
Poder Público), prevista na Lei que instituiu as OSs é

§ totalmente inconcebível à luz dos princípios mais elementares do Direito, 

§ assim como obrigá-los à prestação de serviços a entidades privadas, quando foram 
concursados para trabalharem em órgãos públicos.”

§ Os Servidores Públicos, cedidos às OSs, continuarão vinculados aos seus órgãos de 
origem, integrando um "Quadro em Extinção", desenvolvendo atividades para o setor 
privado;” (Capítulo VI, item d, pág. 18)

§ “Com as OSs e as OSCIP, vislumbram se a implementação da terceirização de 
serviços públicos como regra e o fim do Concurso Público como forma democrática 
de acesso aos Cargos Públicos;” (Capítulo VI, item e, pág. 18).



§ Os trabalhadores estão sendo prejudicados principalmente no que diz respeito 
aos direitos trabalhistas e vantagens, absorvidos nos regimes jurídicos dos 
servidores quais sejam: 

§ Vencimentos Garantidos por lei, conforme planos de cargos e salários 
prescritos pela lei 8.142/90 do SUS; 

§ Taxação do recebimento de salário nunca inferior ao mínimo nacional; 

§ Garantia de isonomia salarial de acordo com nível de escolaridade, cargos 
assemelhados e complexidade da função.

§ Em São Paulo, nas OSs os trabalhadores da saúde relatam instabilidade e 
assédio moral: “[...] Acho que sumiu a qualidade, aquela ideia da saúde 
pública com um sentimento mais integral e transdisciplinar”, avalia uma 
enfermeira que já passou por diversas OSS na cidade de São Paulo.



§ Um dos argumentos utilizados para a implantação do sistema de OS para gerir a 
saúde pública de Americana, é que irá regularizar, com a transferência para a 
OS, a situação dos servidores da Fusame que estão com contrato de trabalho 
irregular. 

§ Isto não é verdade. 

§ Pelo contrário, a transferência desses servidores para a OS irá agilizar o 
processo de perda de emprego, assim como ocorreu com os servidores de Nova 
Odessa

§ Nosso caso com o PRÓ-SAUDE

§ Na realidade, as organizações sociais não têm nenhuma obrigação de contratar 
por nenhuma das formas que a legislação propõe. Pode contratar da maneira 
que elas bem entenderem. 

§ REFORMAA TRABALHISTA



§ Você tem que atingir a meta, além de fazer o trabalho administrativo e ainda 
fazer os projetos que a OSS quer para ter mais visibilidade, como de 
reciclagem. 

§ Tudo isso em um tempo recorde e muito centrado em patologia.

§ Por exemplo, a população num local pode ter o maior risco para sua saúde 
por uso de drogas e isso não vai importar, as metas são focadas em 
hipertensão, diabetes, gestantes, crianças e idosos.

§ Vira realmente um mercado, assim como o McDonald’s, tem o funcionário do 
mês, aquele que mostrou mais números, mesmo que ele não tenha 
trabalhado de acordo com as necessidades da população. 

§ E se você questiona, pode ser demitido, tenho vários amigos que perderam 
o emprego. O assedio moral é muito grande”



§ Em síntese e considerando somente o ano de 2014, os dados obtidos revelam que: �

§ A taxa de rotatividade descontada é duas vezes maior nas atividades tipicamente terceirizadas 
(57,7%, contra 28,8% nas atividades tipicamente contratantes) �

§ Nas atividades tipicamente terceirizadas, 44,1% dos vínculos de trabalho foram contratados no 
mesmo ano, enquanto nas tipicamente contratantes, o percentual foi de 29,3% �

§ 85,9% dos vínculos nas atividades tipicamente terceirizadas tinham jornada contratada entre 41 e 
44 horas semanais. 

§ Já nos setores tipicamente contratantes, a proporção era de 61,6% �

§ O percentual de afastamentos por acidentes de trabalho típicos nas atividades tipicamente 
terceirizadas é maior do que nas atividades tipicamente contratantes - 9,6% contra 6,1%. �

§ Os salários nas atividades tipicamente terceirizadas eram, em média, 23,4% menor do que nas 
atividades tipicamente contratantes (R$ 2.011 contra R$ 2.639). 

§ Entre 2010 e 2013, nas 10 maiores operações de resgate de trabalhadores em situação análoga à 
escravidão, quase 3.000 dos 3.553 casos envolviam terceirizados.

§ No caso de óbitos durante o serviço no setor elétrico, em 2013 perderam a vida 61 terceirizados, 
contra 18 empregados diretos.



§ Nas atividades tipicamente contratantes, quando se observa a relação entre vínculos ativos e 
vínculos rompidos ao final de 2014, nota-se que de cada 100 vínculos ativos pouco mais de 40 
foram rompidos. 

§ Já nos setores tipicamente terceirizados, essa relação é de 100 vínculos ativos para 80 rompidos.

§ Esse último dado indica que os vínculos nas atividades tipicamente terceirizadas têm alta 
rotatividade.

§ Quanto maior a taxa de rotatividade descontada, menor a estabilidade, portanto, menor a 
qualidade do posto de trabalho.

§ A terceirização responde, em boa medida, pelas elevadas taxas de rotatividade do mercado de 
trabalho brasileiro.

§ A elevada rotatividade da mão de obra é um dos indicadores mais preocupantes do mercado de 
trabalho. 

§ Para os empregadores, representa um custo de seleção e treinamento que acaba sendo 
repassado ao preço final, atingindo todos os consumidores. 



§ § 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado
composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros,
cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada
esfera do governo.

§ A proposta não foi discutida na VII Conferência Estadual de Saúde;

§ Não consta como DIRETRIZ no Plano Estadual de Saúde:

§ § 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos
vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a
formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder
Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.

(Lei 8.142/90)



§ “A falta de controle social alimenta o rombo que as OSs provocam nos cofres do estado, além de 
precarizar o atendimento à população”, avalia o estudo da bancada.”. 

§ A situação atual das Organizações Sociais na Saúde, quanto ao controle e fiscalização dos recursos 
públicos, foram identificados:

§ a) Falta de licitação;

§ b) Falta de concurso público;

§ c) Falta de controle social;

§ d) Falta de controle total: é uma empresa privada, acesso restrito. Terceiros acessam somente com 
Mandado Judicial;

§ e) Diferente da Secretaria de Saúde onde é possível solicitar documentos;

§ f) A conta corrente é privada. Permite saque em dinheiro. Pode emitir cheque permitindo saques 
de milhões em recursos repassados às Organizações Sociais;

§ g) Contratações não são públicas; são obscuras, não estão no Diário Oficial;

§ h) Existem somente planilhas preenchidas pelo Ministério da Saúde e um Relatório de Gestão 
Anual do Conselho de Saúde.



§ A disseminação das Organizações Sociais atuando na saúde no país é 
proporcional aos problemas encontrados ao longo da execução dos Contratos, 
que provocaram prejuízos econômicos e sociais. 

§ Entre os problemas estão: 
§ Restrições e limitações de acesso aos serviços de saúde; 
§ Enfraquecimento das relações de trabalho (pejotização; baixos salários); 
§ Precarização da qualidade dos serviços do Sistema Único de Saúde-SUS.

§ Cada vez mais entidades privadas assumem serviços pilares na estrutura da 
saúde pública – Custo social - se estas vierem a deixar de prestar o serviço como 
fica a população??

§ Parte do acúmulo de problemas das Organizações Sociais são resolvidas com a 
judicialização do acesso à saúde, seja por vaga de UTI, cirurgia, exame de 
imagem ou consulta com especialista



§ As entidades contrárias às OSs dizem também que o modelo prepara o terreno 
para a privatização dos serviços públicos. 

§ Encontram o apoio do presidente do TCE-SP: ‘Se não é essa a intenção, o caminho 
está aberto para isso. Especialmente com as modificações na lei das OSs em São 
Paulo’, afirmou. ‘É como aconteceu nas estradas. Primeiro se sucateia, depois se 
diz: só tem uma saída: vamos privatizar e cobrar pedágio.’ (Folha de São Paulo, 
31/08/2009)

§ Relatório do Tribunal de Contas de São Paulo atesta que a terceirização de 
hospitais custa mais caro. 

§ “A gestão da saúde pública por organizações sociais (OSs), adotada pelo governo 
paulista e que tem servido de modelo para outros estados, pode custar mais caro 
que o sistema da  administração direta e apresenta alguns efeitos negativos na 
qualidade dos serviços.



§ Liminar suspende terceirização da Saúde em Curitiba Na terça-feira, 28 de novembro de 2017, a Justiça deferiu liminar 
que suspende o processo que tinha por fim contratar Organizações Sociais (OS) para atuarem nas Unidades de 
Urgência e Emergência (UPAs) em Curitiba.

§ Desde julho médicos e Poder Público discutem a contratação que, na prática, corresponde a uma terceirização da 
saúde, já que os recursos públicos que o Município deve destinar para contratação de médicos e outros serviços seriam 
entregue a associações privadas, não vinculadas ao Poder Público e estas poderiam gastar o dinheiro público sem 
licitação ou concurso público.

§ Em outubro, o Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná (SIMEPAR) encaminhou ofício ao Ministério Público 
denunciando irregularidades no procedimento de contratação. 

§ Dentre os pontos, está o fato de que hoje o serviço já vem sendo prestado por médicos concursados da Fundação 
Municipal (a FEAES) e existem médicos aprovados em concurso, o que não justificaria a terceirização. 

§ Além disso, o Sindicato denuncia a ausência de justificativa plausível que embasasse o procedimento a luz do que 
prevê o plano municipal de saúde.

§ O Ministério Público abriu investigação por meio de Ação Civil Publica e a Promotoria de Saúde pediu uma liminar que 
foi deferia suspendendo a contratação. 

§ O SIMEPAR atua como assistente do Ministério Público na ação. 

§ Na opinião do presidente do Sindicato , Mario Ferrari a terceirização implica em precarização da mão de obra médica, 
não se sabendo como os médicos serão contratados, havendo a possibilidade de sonegação de direitos básicos. 

§ Na decisão, a Justiça enfatiza que há indícios de que o modelo de OS (Organização Social) pretendido acabe sendo 
mais oneroso aos cofres públicos do que a atual gestão direta pelo Município por Fundação Publica.

§ http://simepar.org.br/noticias/liminar-suspende-terceirizacao-da-saude-em-curitiba/
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